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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 019/2025


  
Protocolo: 06 de fevereiro de 2025.
Matéria: PL nº17/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: João Boll    
      
             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre a concessão de desconto nos juros e condições de parcelamento de débitos tributários municipais, incluindo o IPTU e   dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 17/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 10/02/2025.  
Solicitou-se orientação técnica desta Casa Legislativa, a qual opinou pela viabilidade técnica e jurídica do PL 17/25, vez que livre de vícios formal e material, podendo seguir os demais trâmites do processo legislativo.
Já o IGAM, que presta assessoria externa recomendou que seja incluído na proposta dispositivo que vede a adesão ao benefício a dívidas relacionadas a sanções aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 
A PGM (Procuradoria-Geral do Município) em resposta, afirmou que não vislumbra necessidade de alteração no PL, tendo em vista que não foi feita tal exigência em programas anteriores idênticos a este no Município, que atualmente as únicas execuções ficais estão sendo questionadas na Justiça e, inclusive, com deferimento de efeito suspensivo a execução e com parecer favorável do MP concordando com a inexigibilidade das referidas execuções, conforme comprovam documentos em anexo. Por fim a PGM, esclareceu que a proposição se aplica exclusivamente a débitos tributários (art. 1º) e, por outro lado, as sanções do TCE não foram inscritas em dívida ativa municipal, pois a execução foi ajuizada sob a classe Execução de Título Extrajudicial, sendo que os débitos não fazem parte do sistema tributário do município, apenas do sistema contábil, não sendo pertinente a inclusão de nova restrição no projeto. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após os esclarecimentos da PGM, não sendo necessário o envio de Ofício ao Executivo solicitando alterações na proposição. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 13 de fevereiro de 2025. 
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